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São Paulo, 23 de dezembro de 2020.  

REF.: Resumo das deliberações tomadas em Assembleia Geral Extraordinária de 

Cotistas do BLUE CAP RENDA LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO - FII, instalada e suspensa em 22 de dezembro de 2020, reinstalada e 

concluída em 23 de dezembro de 2020. 

 

Prezados Cotistas, 

Em cumprimento ao disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”) e em razão 

da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do BLUE CAP RENDA LOGÍSTICA 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

35.652.060/0001-73 (“Fundo”), concluída nesta data (“Assembleia”), a BTG Pactual 

Serviços Financeiros S.A. Distribuidora e Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 59.281.253/0001-23, na qualidade de instituição administradora do 

Fundo (“Administrador”), informa que: 

(i) Participaram da Assembleia Cotistas e representantes de Cotistas representando, 

aproximadamente 54,9% (cinquenta e quatro vírgula nove por cento) do total das 

Cotas emitidas, por meio de manifestação escrita enviada, nos termos do Artigo 

22, parágrafo único, da Instrução CVM 472, bem como conexão por meio da 

Plataforma da Assembleia. 

(ii) mediante os votos favoráveis de Cotistas representando, aproximadamente, 

54,9% (cinquenta e quatro vírgula nove por cento) do total de votos dos Cotistas 

considerados presentes, restou aprovada o preço de emissão de cotas do Fundo, 

fixado pelo Administrador conjuntamente com o Gestor, no valor de R$ 100,75 

(cem reais e setenta e cinco centavos) (“Preço de Emissão”), de acordo com o 

valor patrimonial das Cotas, que corresponde ao quociente entre o valor do 

patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de cotas já emitidas 

no fechamento de 04 de dezembro de 2020, nos termos do artigo 18, inciso I, do 

Regulamento do Fundo, que será aplicado no âmbito da 2ª (segunda) emissão de 

cotas do Fundo (“Emissão”), a qual será objeto de distribuição pública primária, 

realizada nos termos da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme em vigor (“Instrução CVM 472”), da Instrução da CVM nº 476, de 16 de 

janeiro de 2009, conforme em vigor (“Instrução CVM 476”) e demais leis e 

regulamentações aplicáveis (“Oferta”), a ser realizada dentro do capital autorizado 

previsto no artigo 17 do Regulamento do Fundo, que será objeto de aprovação em 

sede de ato do administrador do Fundo, mediante recomendação do Gestor (“Ato 

do Administrador”), do qual constarão os termos e condições da Emissão e da 

Oferta, inclusive em relação a custo de distribuição que será acrescido ao Preço 

de Emissão e exercício do direito de preferência dos atuais cotistas do Fundo na 

Emissão (“Direito de Preferência”). 
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(iii) Não foram recebidas manifestações formais de abstenção de voto. 

A ata lavrada na Assembleia encontra-se disponível no site da Administradora 

(www.btgpactual.com), no portal da CVM e B3 na internet (sistemas.cvm.gov.br), bem 

como na sede do Administrador, na Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar, Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro. 

Atenciosamente, 

 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
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